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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 156, DE 2022
Requeiro nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, combinado com os artigos 133, inciso III e 166 do Regimento Interno, digne-se a douta Mesa Diretora desta casa, oficiar ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, para que preste as seguintes informações:
1. De acordo com o artigo 7º pertencente à Lei nº 2.574, de 04 de dezembro de 1980, é de competência desta douta Secretaria, apurar a efetiva prestação de serviço por meio das sociedades civis e associações, neste contexto, solicito especial atenção de Vossa Excelência no sentido de nos encaminhar uma listagem atualizada de todas as entidades do Estado de São Paulo, certificadas com a titulação de Utilidade Pública Estadual vigente.
JUSTIFICATIVA
A atuação do terceiro setor propicia uma sociedade civil ativa e participativa, que busca o interesse público e proporciona melhores serviços à comunidade, dentre os serviços oferecidos, os que se destacam estão nos eixos da assistência social e saúde, pautado com caráter assistencial.
Importante ressaltar que as entidades presentes no terceiro setor trazem soluções imediatas para as demandas existentes das quais muitas vezes o Estado não tem braço para alcançar, reduzindo os problemas sociais. Desta maneira, verifica-se a importância do terceiro posto que ele está relacionado com o seu papel de dinamismo na sociedade.
Neste sentido, diante da importância que as sociedades civis representam, em meu mandato assisto 140 (cento e quarenta) entidades, destinando emendas parlamentares de minha autoria, com o objetivo de fomentar o trabalho social junto aos cidadãos em estado de vulnerabilidade social em vários municípios do interior paulista.
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública, quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
Sala das Sessões, em 16/3/2022.
a) Fernando Cury
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